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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA AGUA BRANCA

CNPJ Nº 01.613.960001-21

RUA PRESIDENTE GEISEL, Nº 691 – CENTRO – CEP 65.920-000.

SÃO PEDRO DA AGUA BRANCA       MARANHÃO 


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE REUNIAO REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2018/SRP
OBJETO: contratação de empresa especializada na manutenção dos serviços de iluminação pública deste Município.

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, às quinze horas, esteve reunida o Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitura Municipal de São Pedro da Agua Branca - MA, nomeado através da Portaria nº 002/2018, composta pelos membros abaixo identificados para recebimento da Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, referente à Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2018/SRP, do tipo Menor Preço, com adjudicação por Item. Foi dada ampla divulgação ao certame com a fixação do Aviso Resumido do Edital no mural da Secretaria de Administração da Prefeitura, foi Publicado no Diário Oficial do Município de São Pedro da Agua, edição do dia 14/03/2018 – parte Publicações de Terceiros. Jornal O Estado do Maranhão, edição do dia 15/03/2018. Retirou o edital a empresa G G MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA ME – CNPJ Nº 04.257.612/00015, que compareceu ao certame e apresentou os envelopes contendo a proposta de preços e a documentação de habilitação para a presente licitação, no horário previsto no EDITAL, momento em que o Pregoeiro e sua equipe de apoio deram início aos trabalhos, solicitando documentos de credenciamento do representante da empresa participante, constato a regularidade dos documentos, a empresa foi credenciada a participar do processo licitatório, ato continuo, foi solicitado o envelope de nº 01 – Proposta de Preços da empresa participante, haja vista tratar-se de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, aberto o envelope, o pregoeiro e sua equipe de apoio fizeram a análise da Proposta de Preços, que serão descritos abaixo e em planilhas que farão parte do referido processo do pregão em epígrafe, que constatou os preços dos de todos os itens conforme tabela abaixo. 
	ITEM
	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO
	FONTE
	UND
	QTD
	P.UNIT.
	QUANT.

MESES
	PREÇO TOTAL R$

	
	
	
	
	
	
	COM BDI
	
	

	1.0
	GERÊNCIAMENTO
	
	

	1.1
	MERCADO
	GERENCIAMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
	MERCADO
	MÊS
	01
	  13.000,00 
	10
	130.000,00

	2.0
	SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO/EQUIPAMENTOS
	
	

	2.1
	00013617
	VEICULO PASSEIO SIMPLES COM MOTOR FLEX, 4 PORTAS
	SINAPI
	UN
	01
	5.000,00
	10
	50.000,00

	2.2
	00013617
	CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR FLEX, 2 PORTAS
	SINAPI
	UN
	01
	6.000,00
	10
	60.000,00

	2.3
	00040862
	ALIMENTACAO - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)
	SINAPI
	VB
	156
	20,00
	10
	31.200,00

	2.4
	94221
	COMBUSTIVEL
	SINAPI
	VB
	01
	3.150,00
	10
	31.500,00

	2.5
	00034783
	ENGENHEIRO ELETRICISTA
	SINAPI
	MÊS
	01
	9.370,00
	10
	93.700,00

	2.6
	00004083
	ENCARREGADO GERAL DE OBRAS
	SINAPI
	MÊS
	01
	3.500,00
	10
	35.000,00

	2.7
	I02436S
	ELETRICISTA
	ORSE
	MÊS
	02
	3.000,00
	10
	60.000,00

	2.8
	00004095
	MOTORISTA DE VEICULO LEVE
	SINAPI
	MÊS
	01
	3.000,00
	10
	30.000,00

	
	52.140,00

	
	521.400,00


Após a apuração dos valores dos itens, o senhor Pregoeiro negociou com o representante da empresa a redução de sua proposta, que após negociação os preços ficaram conforme tabela abaixo, sendo o mesmo reduzido para 400.000,00 (quatrocentos mil reais), seguindo determinação da legislação vigente, o senhor Pregoeiro concedeu 02 (dois) dias úteis ou na própria sessão (caso a empresa possua a planilha em arquivo), para apresentação de nova proposta de preços readequada, o representante da empresa apresentou sua planilha em arquivo e fez a readequação de sua proposta na própria sessão, o que deu mais celeridade ao processo. Após rodada de negociação, o preço total do certame permaneceu os mesmos valores propostos na readequação da planilha da empresa, ou seja, importando o total de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme tabela acima. Dando andamento ao processo, procedeu-se a abertura do envelope de nº 02 (Documentação de Habilitação) do Licitante que propôs o menor preço, momento em que suspendeu-se a sessão por 30 (trinta) minutos, para comprovação da veracidade das certidões apresentadas pelos licitantes, por meio da internet, a qual, após a apreciação dos documentos mostrou-se em conformidade com as exigências contidas no Edital. Em razão disso, o Pregoeiro habilitou e declarou o nome da Empresa vencedora, G G MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA ME – CNPJ Nº 04.257.612/00015, com o valor global de 400.000,00 (quatrocentos mil reais), perguntado ao representante da empresa se teria intenção de interpor recursos contra o resultado do Pregão, o mesmo respondeu negativamente, conforme legislação vigente, os autos seguirão para adjudicação e homologação nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Não tendo mais nada a declarar e que não houve nenhuma contestação ou qualquer outro pedido de impugnação protocolado junto ao Pregoeiro, foi declarada encerrada a sessão e determinou e determinada pelo Pregoeiro a lavratura desta Ata e que a mesma deverá ser assinada por mim que secretariei os trabalhos, Creuza Nascimento da Silva, pelo Pregoeiro, pelos Membros da Equipe de Apoio e pelo representante da empresa ao final relacionada.
Antônio Moreira Leite
Pregoeiro
Creuza Nascimento da Silva
Equipe de apoio
Ronilson Lima Serra 

Equipe de apoio
  Licitante:

___________________________________________________
G G MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA ME – 
CNPJ Nº 04.257.612/00015
� Esse valor é a multiplicação da quantidade x (vezes) o valor unitário






